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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Gabinete do Vereador Dr. Emanuel Rocha


  BASE – EMENDA Modificativa
EMENDA Nº.  001 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto Complexo Esportivo do Mineirinho no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa VIVER BEM MAIS - 0025, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0025 - VIVER BEM MAIS, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	VIVER BEM MAIS

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Arena Ponto Cem Réis - Manutenção de diversas atividades esportivas, culturais e cognitivas.

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	O programa visa a operacionalização da Arena Ponto Cem Réis por profissionais, que irão implementar um conjunto diversificado de atividades voltadas para as faixas etárias de 8 a 60+. O espaço oferecerá aulas de futebol, modalidades de areia como vôlei de praia, futevôlei e beach tênis. Aulas de jiu-jitsu e programas específicos para idosos, ioga, ginástica funcional e dança de salão. As atividades incluem também a promoção de valores como solidariedade, cidadania e inclusão social.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMID – Secretaria Municipal do Idoso
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	
	
	4.000.000,00
	
	
	4.000.000,00
	
	
	4.000.000,00
	
	
	4.000.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	1
	
	
	1
	
	
	1
	
	
	1
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


[bookmark: _Int_B3Zb885y]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0010 – Cidade Urbanizada
	R$ 16.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


JUSTIFICATIVA: Justificativa: A Emenda objetiva a inclusão da Arena Ponto Cem Réis na lista dos equipamentos que irão receber e realizar e estimular a prática de atividades físicas e de bem-estar para o grupo etário de 8 a 60+, viabilizando a participação, ocupação e convívio dos grupos informados, proporcionando a integração entre as gerações.

Sala das Sessões, 30 de setembro de 2025.
Emanuel Rocha 
Vereador
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